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LOTE 2 

SANEAMENTO DESEMPATE 

Senhores licitantes, 

Com fundamento na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, que estabelece o poder-

dever da Administração Pública de anular seus próprios atos ilegais e revogar atos 

inconvenientes ou inoportunos, respeitando o direito adquirido e ressalvada sempre a 

apreciação judicial, comunicamos o seguinte: 

Após a realização do sorteio, foi constatado que a empresa AC CONSTRUTORA LTDA 

apareceu como primeira colocada na tela da sala de disputa. Contudo, verificou-se que a 

referida empresa não participou do sorteio eletrônico, pois seu lance foi intermediário e o 

empate ocorreu entre propostas iniciais. O sorteio foi realizado exclusivamente entre as 

empresas I L AZEVEDO ENGENHARIA LTDA e MARIE CONSTRUCOES LTDA, que empataram 

na proposta inicial, conforme pode ser verificado na aba do Lote 2 “sorteio eletrônico” – 

“resultado do sorteio”. 

Na referida tela, observa-se que o Sorteio Eletrônico foi realizado apenas entre as empresas 

empatadas na proposta inicial, resultando na seguinte ordem de classificação: 

Ordem de classificação após sorteio eletrônico 

Ordem Fornecedor 

1 I L AZEVEDO ENGENHARIA LTDA 

2 MARIE CONSTRUCOES LTDA 



 

Diante disso, a empresa AC CONSTRUTORA LTDA foi reclassificada, retificando-se a 

desclassificação anterior e permanecendo na terceira colocação. A correção da tela da sala 

de disputa foi realizada em observância ao princípio da autotutela administrativa, que 

permite à Administração corrigir falhas em seus atos, garantindo a legalidade e a eficiência 

dos procedimentos, conforme preconiza a Súmula 473 do STF. 

Importante destacar que tal correção não acarretou qualquer prejuízo aos licitantes, pois a 

ordem de classificação respeitou integralmente o resultado do sorteio realizado entre as 

empresas que efetivamente estavam empatadas na proposta inicial, preservando a isonomia e 

a transparência do certame e todos os atos foram públicos e devidamente comunicados aos 

licitantes, de modo a garantir a segurança jurídica e a previsibilidade necessária a todos. 

Assim, a licitação prosseguirá sem a necessidade de novo sorteio, pois o procedimento foi 

corretamente realizado apenas entre as empresas empatadas na proposta inicial, e a 

classificação resultante será respeitada e seguida. 

Eduarda Simonetti Pase 

Agente de Contratação 

 

 

 

 


